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Vistos, etc.
 
Trata-se de AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE TUTELA DE
URGÊNCIA EM CARÁTER LIMINAR proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA, em face do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS,
objetivando o fornecimento de transporte escolar para todas as crianças e
adolescentes diagnosticados com deficiência, neurodivergência e/ou atipicidade na
rede municipal e estadual de ensino de Santo Antônio de Jesus.
 
Narra a petição inicial, em síntese, que, em 23 de março de 2023, foi deflagrado
procedimento para acompanhar a adoção de medidas para que crianças neuroatípicas
e neurodivergentes pudessem frequentar o ambiente escolar e as salas
multifuncionais, uma vez que não fora disponibilizado o devido transporte escolar.
Após diversas reuniões e diligências, a problemática se arrastou por todo o ano letivo
de 2023, salientando que o ano letivo de 2024 está prestes a se iniciar e não há
informações acerca da resolução do problema.
 
É o relato necessário. DECIDO.
 
Estando a petição inicial em devida forma, acompanhada de documentos e presentes
as condições da ação e pressupostos processuais, admito-a, determinando o seu
processamento.
 
A tutela provisória é um instituto autorizado pelos arts. 294 e seguintes do CPC/15,
que possibilita ao magistrado, quando requerido pelo autor, antecipar uma decisão de
mérito que seria, normalmente, proferida na sentença final, dando temporário
atendimento ao pedido, no todo ou em parte, com o fim de garantir a efetividade da
prestação jurisdicional.
 
Prevê o art. 300 do Novo Código de Processo Civil, a possibilidade de antecipação da
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tutela provisória, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, denominada tutela de
urgência.
 
No caso dos autos, a prova documental acostada demonstra prima facie a existência
do direito a ser tutelado, de modo a ensejar o acolhimento da pretensão da parte
autora.
 
Restou demonstrada a probabilidade do direito, em particular, através do
procedimento administrativo instaurado pelo Parquet em face do ente requerido (ID nº
431282998 - Pág. 5), no qual constam diversos requerimentos de esclarecimentos
encaminhados à Secretaria de Educação do Município, bem como outros diversos
comunicados realizados entre as partes, objetivando o fornecimento do transporte
escolar, sem êxito. Por último, verifica-se que fora solicitada em 21/12/2023, pela
Secretaria de Educação, a dilação do prazo para prestar informações sobre as
providências voltadas ao problema do transporte escolar das pessoas com deficiência,
o que foi indeferido pelo Ministério Público, não havendo informações acerca do
quanto requerido no documento de ID nº 431283000 - Pág. 68, o qual requisitou,
novamente, informações sobre as providências.
 
O acervo dos autos demonstra que as medidas vinculadas à política de educação
destinadas às  crianças e aos adolescentes diagnosticados com deficiência,
neurodivergência e/ou atipicidade, de fato, não vêm sendo cumpridas pelo município,
configurando a necessidade de cumprimento da política de educação em questão,
devendo esta garantir atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino.
 
Ademais, em relação ao risco de dano, em razão da demora no provimento
jurisdicional, resta patente, uma vez que a educação infantil é direito fundamental e
essencial à pessoa em desenvolvimento, para sua formação social, cultural e
econômica.
 
Para tanto, destaco que a Constituição Federal estabelece que a educação constitui
direito social fundamental, in verbis:
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.
 

Ainda, tem-se que:
 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia
de:
 
[...]
 
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência,
preferencialmente na rede regular de ensino;
 
[...]
 

Por fim, a Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) determina:
 

Art. 4º. Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades
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com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação.
 
§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de
distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou
o efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos
direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a
recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas.
 
[...]
 
Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento
desumano ou degradante.
 

Portanto, entendo que tais elementos são suficientes para o atendimento do pedido.
 
Deve-se reforçar, na oportunidade, que o fornecimento de transporte escolar
adequado é inerente à própria prestação essencial do serviço à educação, uma vez
que é obrigação da Administração não somente ofertar o ensino público e gratuito,
mas também proporcionar a permanência na escola.
 
Para além disso, cabe pontuar que o art. 54, inciso VII do ECA estabelece que é
direito da criança e do adolescente o “atendimento no ensino fundamental, através de
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde.”
 
Para tanto, destaco ainda o seguinte julgado:
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. LEI
13.146/2015. ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. ENSINO
INCLUSIVO. CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE OS DIREITOS DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA. INDEFERIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR.
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 13.146/2015 (arts. 28, § 1º e 30, caput, da Lei
nº 13.146/2015). 1. A Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com
Deficiência concretiza o princípio da igualdade como fundamento de uma
sociedade democrática que respeita a dignidade humana. 2. À luz da Convenção
e, por consequência, da própria Constituição da República, o ensino inclusivo em
todos os níveis de educação não é realidade estranha ao ordenamento jurídico
pátrio, mas sim imperativo que se põe mediante regra explícita. 3. Nessa toada,
a Constituição da República prevê em diversos dispositivos a proteção da
pessoa com deficiência, conforme se verifica nos artigos 7º, XXXI, 23, II, 24, XIV,
37, VIII, 40, § 4º, I, 201, § 1º, 203, IV e V, 208, III, 227, § 1º, II, e § 2º, e 244. 4.
Pluralidade e igualdade são duas faces da mesma moeda. O respeito à
pluralidade não prescinde do respeito ao princípio da igualdade. E na atual
quadra histórica, uma leitura focada tão somente em seu aspecto formal não
satisfaz a completude que exige o princípio. Assim, a igualdade não se esgota
com a previsão normativa de acesso igualitário a bens jurídicos, mas engloba
também a previsão normativa de medidas que efetivamente possibilitem tal
acesso e sua efetivação concreta. 5. O enclausuramento em face do diferente
furta o colorido da vivência cotidiana, privando-nos da estupefação diante do que
se coloca como novo, como diferente. 6. É somente com o convívio com a
diferença e com o seu necessário acolhimento que pode haver a construção de
uma sociedade livre, justa e solidária, em que o bem de todos seja promovido
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de
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discriminação (Art. 3º, I e IV, CRFB). 7. A Lei nº 13.146/2015 indica assumir o
compromisso ético de acolhimento e pluralidade democrática adotados pela
Constituição ao exigir que não apenas as escolas públicas, mas também as
particulares deverão pautar sua atuação educacional a partir de todas as facetas
e potencialidades que o direito fundamental à educação possui e que são
densificadas em seu Capítulo IV. 8. Medida cautelar indeferida. 9. Conversão do
julgamento do referendo do indeferimento da cautelar, por unanimidade, em
julgamento definitivo de mérito, julgando, por maioria e nos termos do Voto do
Min. Relator Edson Fachin, improcedente a presente ação direta de
inconstitucionalidade. (ADI 5357 MC-Ref, Relator(a): EDSON FACHIN, Tribunal
Pleno, julgado em 09-06-2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG
10-11-2016 PUBLIC 11-11-2016)
 

Em tempo, como sabido, a legislação impõe restrições à concessão de liminares em
desfavor da pessoa jurídica de direito público quando a medida “esgote todo, em
qualquer parte, o objeto da ação” (art. 1º, § 3º da Lei nº 8.347/92).
 
No entanto, a jurisprudência pátria admite, excepcionalmente, a concessão da
antecipação de tutela em desfavor da Fazenda Pública, ainda que possa vir a esgotar
o objeto da lide, nas situações em que haja a possibilidade de lesão grave a direito.
 
Isto posto, com fulcro no art. 300 e ss do CPC, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA,
PARA DETERMINAR AO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, às suas
expensas, no prazo de até cinco dias úteis, o fornecimento do devido transporte
escolar, de forma contínua e adequada para todas as crianças e adolescentes
diagnosticados com deficiência, neurodivergência e/ou atipicidade na rede municipal e
estadual de ensino de Santo Antônio de Jesus, a fim de que tenham acesso ao ensino
regular, as salas multifucionais (AEE) e ao Centro de Apoio Pedagógico Aurélio Pires
(CAP – AURÉLIO PIRES). Deverá, ainda, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE
JESUS apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, plano de gestão visando o
fornecimento do transporte de forma contínua, de modo a evitar qualquer
desassistência a alunos com deficiência, neurodivergentes ou atípicos.
 
Para o caso de descumprimento, fixo pena de multa diária no importe de R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais).
 
INTIME-SE o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS acerca da concessão
da liminar ora deferida, com urgência.
 
Diante das especificidades da causa, especialmente a natureza do direito objeto dos
autos e a presença de ente público no polo passivo, reputo incabível a designação de
audiência de conciliação (art. 334, § 4º, II, do CPC) no caso em tela.
 
Desta forma, CITE-SE o réu para oferecer contestação, por petição, no prazo de 30
(trinta) dias úteis (arts. 183, 219 e 335 do CPC).
 
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de
quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo revelia,
deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado;
II - havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade
e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em
sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte
autora apresentar resposta à reconvenção).
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Em homenagem aos princípios da economia processual e da instrumentalidade de
formas, atribuo a esta decisão força de ofício, mandado de intimação e de citação para
os fins a que se destina.
 
Após, voltem-me conclusos.
 
Cumpra-se. Intimem-se.
 
  
 

Santo Antônio de Jesus-BA, 20 de fevereiro de 2024, às 08:31 horas.
 
 
 

FABIANO FREITAS SOARES
 

Juiz de Direito
 

1
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